
PREÂMBUI,O

O Município do Aracati, através da §ecretaria de Saúde, torna público para coúecimento dos interessados, que a
Pregoeira, designada por ato do Prefeito IrrÍunicipal, qu€ ora integra os autos, estarârealizando licitação para Registro de
Preços na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, critério de julgamento menor preço, pará atendimento do
objeto desta licitação, conforme objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na da Lei
no 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com a Lei Complementar no 12312006 - Lei Geral
da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar íf 14712014, com suas alterações, bem como pelas normas
contidas no presente Edital e seus anexos.

Oreão Gerenciador: - Secretaria de Saúde
Data e Hora de Início de
Recebimento das Propostas: §_r_o_G_12024 - orhpqmin

Data e Hora de Término de
Recebimento das Propostas: J9_t_ge_r 2024 - g!_hpmirl

Data e Hora da Disputa de
Lances: J_9 I e t_r2024 -ollh3qnin

Local da Sessão: www.bll.ors.br (acesso Identificado no link - licitacões)
Referência de Temno: Horário Oficial de Brasília-DF
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote
Modo de Disputa: Aberto
Regime de Fornecimento: Por Demanda
Pregoeira Nataniele Gondim Rodrisues

GLOSSÁRIO

§ Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

§ Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste doçumento de Edital, ou em quaisquer de seus
anexos, terão os seguintes significados:

* PMA: Prefeitura Municipal de Aracati/CE;
* ME/EPP: Micro empresa / Empresa de Pequeno Porte;
* DOE/DOU: Diário Oficial do Estado I Diârio Ohcial da União;
* SRP: Sistema de Registro de Preços;
x TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceará.
x BLL: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, órgão provedor do sistema, entidade conveniada com esta
municipalidade, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor;
x Rl'B: Reçeita Federal do Brasil.

§ O presente Edital e todos os seus anexos estão acessíveis a quem interessarjunto ao Setor de Licitações localizado no
eudereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GRATUITAMENTE, em arquivos compatíveis com
os Softwares PDF, Auto-Cad, Word e Excel que se fizerem necessários. Na ocasião o interessado deverá trazer um Pen
Drive para a gravação do rnesmo, onde terá um prazo de até 24 (vinte e quatro) horas úteis, após o recebimento, para
efetuar, por escrito, qualquer reclamação pertinente à falha na gravaçáo dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereços:

hltp/,auq1.c-1plo.Uçp.ce.gov.by'.!çrlaçsSs_l-u/\ryjy,b-!-Lprg.b_/ hltSs-lSvlylLa{aç.alissC,-o_v.blljcit4cse.

§ O certame será realizado por meio do aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e

Leilões do Brasil - BLL: yy*w,"b-1Ls:Sb_f.

ATEGRIÁ DE §ER ARACATIENST
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1.1 - A presente licitação tem como objeto: Seleção de melhor proposta visando o registro de preço parhqutura e,))
eventual aquisição de material permanente para atender as necesiidades da Secretaria de Saúde ao tUuniôlbiti*rtô"-
Aracati - CE.
1.2 - A licitação será compostapor 22 (vinte e dois) lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência - ANEXO
II deste edital, facultando-se ao licitante aparticipaçáo de seu interesse.
1.3- Valor estimado da contratação RS 1.030.938.16 (um milhFo e trinta mil e novecqnÍos e trinta e oito reais e

dezesseis centavos).
1.4- Os lotes 1.3.5.9.16 e 20 serão destinados para ampla concorrência. Em cumprimento ao tratamento jurídico
diferenciado às microempresas ou empresas de pequeno porte, e as Cooperativas enquadradas nos termos do Art, 34, da
Lei Federal n' 11.488/2007, estabelecido pela Lei Complementar no 123106 alterada pela Lei Complementar no l47ll4,
os lotes 2.4.10.17 e 2l serão destinados a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte conforte Art.
48, inciso III da Lei complementar n" 14'712014 e os lotes 5,6,7,8,11,12113,14115,18,19 e 22 estáo destinados
exclusivamente à participação destas (Inciso I do Art. 48 Lei complementar n' 14712014).
1.5 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas as exigências contidas neste Edital e
seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.0 _DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
2.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias
consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria de Saúde, à época da expedição das
competentes ordens de compra,iautorizações de fornecimento.

3.0 -DO CREDENCIAMENTO
3.1 - Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País,
que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e
nornas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 - Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para
respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 - E vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.
3,4 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução,
liquidação ou que teúa sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal,
estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de suspensão no âmbito da administração
municipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações do
Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompaúado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes
específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. (ANEXO
ry).

b) Declaração de seu pleno coúecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil.

c) EspeciÍicações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo e
em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. ooA

empresa participante do certame não deve ser identificada". Lei no 14.133, de 2021,
d) O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema frcará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma
sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informação, em
conformidade com o regulamento operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, (ANEXO V).
3.7 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no ANEXO VI, para
fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação parafazer valer o direito
de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 daLC 12312006, observado o disposto nos § 1o ao 3o do art.4, da Lei n. o

14.133, de202l.

4.0 -DO REGULAMENTO OPEBACTONAI, DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes
atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certamo;
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c) abrir as propostas de preços; "/ 
, : "' .n . ,/, ,

d) analisar a aceitabilidade das propostas; .d'-.' i . ,.' K))
e) desclassificarpropostas indicando os motivos; j.-: 1'*''**^
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor predp;' -- §{
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; §, '" ::t' ir- ,i ""

h) declarar o vencedor; \/ i rl'
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

*o-*"'"':t'
j) elaborar a ata dasessão;
k) encamiúar o processo à autoridade superior para adjudicar, homologar e attorizar a contrataçào;
l) abrir processo administrativo para apuração de inegularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

legislação.

5.0 _ DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITACÔES E LEILÔES
5.1 - As pessoas jurídicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato previsto
no item 3,6 ut' 

, com Íirma recoúecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no
site: www.bll.org.br.
5,2 - A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de empresas
associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços,
em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de seúa privativa.
5.4 - A chave de identificação e a seúa dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo
quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Lioitações do Brasil.
5.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da seúa, bem como seu uso em qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais
danos decorrentes de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade
legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão
eletrônico.

6.0 - DA PARTICIPACÃO NO PREGÃO
6.I - A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da seúa pessoal e intransferível do
representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente encamiúamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horario limite estabelecido.
6.2 - Caberâ ao fornecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou da desconexão do seu representante;
6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
6.4 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.
6.5 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar n" 123, de 2006 e do Decreto n" 8.538, de 2015.

6.6 - Não poderão participar desta licitação os interessados:
6.6.1 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.6.2 - Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
6.6.3 - Estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;
6.6.4 - Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.6.4.1-Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, devido à baixa complexidade do

objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de fomecer os bens de forma
independente. A participação de empresas reunidas em consórcio em procedimento licitatório deve ser permitida em
situações especiais, quando as empresas existentes no mercado não tiverem condições de participar soziúas da licitação,
emrazáo da complexidade ou vulto do objeto.
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6.6.5 - Que teúam em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos oom procuração;
6.6.6 - Que estejam em estado de insolvência civil, processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial,

dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.6.7 - Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.6.8 - Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;
6.6.9- Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perôrarem os motivos determinantes desta

condição;
6.6.10 - Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam

funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação;
6.6.11 - Estrangeiros não autorizadas a comercializar no país;
6.6.12 -ütjo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social da empresa atividade compatível com o objeto

do certame.

7.0 - DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA E pOS DpCUMENTOS DE HABTLTTACÃO
7.1 - Os licitantes encamiúarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual
de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.
'1 .2- Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encamiúarão, na
forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentual de desconto, observado o disposto nos Itens deste Edital.
7.3-No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em oampo próprio do sistema, que:

7.3.1-Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos habalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos
no instrumento convocatório;
7.S-Caberâ ao licitante interessado em participar de a licitação acompaúar as operações no sistema eletrônico durante o
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
7.6-0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer
o sigilo ou a segurança,para imediato bloqueio de acesso.

7.4 - Incumbiú ao licitante acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, Íicando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão.
7.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inseridos no sistema;
7.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação enfe as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.
7.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

8.0 - qo PREENCHTMENTO pA PROTOSTA
8.1 - O lioitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

8.1.1- Valor ou desconto (mensal, unitário, eto, conforme o caso) e (anual, total) do LOTE;
8. 1.2- Marca/modelo (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo o'próprio");

8.1.3 - Fabricante;
8. 1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

8.2 - Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula;
8.3-Todas as especificações do objeto contidas na proposüa vinculam a Contratada.
8.4 - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada LOTE do Termo de Referência (Anexo II)
deste Edital.
8.5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.
8.6- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do oumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referênoia, assumindo o proponente o oompromisso de executar o objeto l-
lioitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em íV ,/
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição, §/

ffi m I
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independentemente de declaração expressa.
8.7- Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada
8.8- O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação,
independentemente de declaração expressa.
8.9- A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de
declaração expressa.
8.l0-Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a)
Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública;

9.1-A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.
9.2-Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

9.2.I-Será desclassiÍicada a proposta que identifique o licitante.
9.2.2-A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompaúamento em tempo
real por todos os participantes.
9 .2.3-A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

9.3-O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participaráo da fase de
lances.
9.4-O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
9.S-Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
9.6-0 lance deverá ser ofertado pelo do LOTE.
9.7-O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por LOTE.
9.8-Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras
estabelecidas no Edital.
9.10-0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema
9.I l-O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,S%o(por cento).
9.12-0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
9.13-0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
9.14. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto", em que as licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.
9.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9. 16. A pronogação automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários
9.17. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automaticamente.
9. 18. No caso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer
acessível à recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela
Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
9.20. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerar a fase de disputa.
9 .21 - O Critério de julgamento adotado será o de menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
9.23-A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 daLei
Complementar n' 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
9.24-Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.

PI(EF§tTURA D

ARACAT

Âv. Dragâo do Mar, 23CI, Centro, Aracati-Ct * Brasil C[P: 62800*000

{+55 88) 3421"-1050 I (55 B8i 3421-1945 | www.aracati.ce.gov.br



):,3#i
ARACATI N

,iil(

ALICRIA DE STR ARÀCÀTINNSN

g.25-A náo reglrlarizaçáo da documentação, no prazo previsto no suUitet anterior, implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, § 5" da Lei 14.13312021, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo,para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.
9.26-A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefioios da Lei Complementar n' 12312006,
9.27 -Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro colocado perÍnanecer
acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
9.28-A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida,
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razào de sua proposta permanecer acima
do preço máximo definido pela Administraçáo.
9.29-A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompaúada pelos demais licitantes e terâ o prazo
de 5 (cinco) minutos.
9.30-0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do prooesso licitatório.
9.31-0 presoeiro solicitará ao licitante mais bem classiflcado que. no prazo de 2 (duas) horas. envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a neeqciacãg rçalizada.

9.3 1.1-E facultado ao pregoeiro prorogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
9.32-Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta.

IO.O.DA FASE DE JULGAMENTO

10. I -Encerrad a a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar
atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021.
10.2-As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitação das
vencedoras.
10.3-Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
10.4-Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum tratamento favorecido
às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 6.5 deste edital.
I0.5-VeriÍicadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.
10.6-Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

1 0.6. 1 -contiver vícios insanáveis;
10.6.2-não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
10.6.3-apresentar preços inexequíveis ou perÍnanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
10.6.4-não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.6.5-apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.
10.7-No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta)

do valor orçado pela Administração, conforme Instrução Normativa SEGES/}VÍE no 73, de 30 de setembro de2022,
10.7.1-A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,

que comprove:
10.7 .2-que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

10.7.3-inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da oferta.
10.8-Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 2" do art. 59 da Lei n, " 14.133121, para efeito de
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
a)questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos custos com
indícios de inexequibilidade;
b)verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de trabalho;
c)levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência Social;
d)consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
e)pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
f)verificação de outros contratos que a proponente manteúa com a Administração ou com a iniciativa privada;
g)pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos,
supermercados e fabricantes;

PREFEITURÁ. DO
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i)levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; -A
j)estudos setoriais; 'D
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, distrital, estadual ou Municipal
l)análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente disponha paÍa a.
prestação dos serviços;
m)demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
10.9-Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por
meio de Planilha de Custos e Fonnagão de Preços elaborada pela Administraçáo, o licitante çlassificado em primeiro
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor f,rnal da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.9.1-Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o
modelo elaborado pela Administraçáo, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida autílizaçáo
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e

contratação integrada, exçlusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- financeiro e para
balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
10.10-Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

10.10.1-0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

10.10.2-Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.0-DA F'ASE DE HABILITAÇAO

I I . 1- Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar
o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n' 14.133, de 2021.
Como condição prévia ao exame da doçumentação de habilitação do licitante detentor da proposta classifiçada em
primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de:

11.1.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf. apps.tcu. gov.br/).

ll.l.2 - A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóçio majoritário,
por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

ll.l.2.l - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

11 ,1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

11.1,2.3 - O liçitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação,
11.1.3 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
11.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123 , de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida p ara aceitaçá,o

cla proposta subsequente.
11.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
ll.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.
11.4 - Se o licitante for amatriz, todos os doçumentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos
os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que, pela própríanatureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

11.4.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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11.5-O pregoeiro solicitará da PROPONENTE VENCEDORA, que no prazo de 2 (duas) horas, envie seus documãirtõ's
de habilitação conforme exigência do edital.

I1.6 - A Documentação de Habilitação da PROPONENTE VENCEDORA será verificada mediante apresentação dos
documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser abertos pelo Pregoeiro após o término do prazo
estipulado, conforme segue:

11.6.1 - HABILITACÂO JURÍDICA
I I .6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) administrador(res);
11.6.1.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, no registro público de empresa mercantil da

Junta Comercial da sede da lioitante;
I I .6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de
sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleição de seus administradores;

11.6.1.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no Cartório
de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercíoio;

I 1.6.1 .5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sooiedade estrangeira em funcionamento
no País, e Ato de Registro de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir;

11.6.1.6- Em se tratando de microempreendedor individual * MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoemprgendçdo-r,eov,hr.

11.6.1.7 - Registro naOrganização das Cooperativas Brasileiras, no caso de cooperativa, acompanhado dos

seguintes documentos:

a. Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 a2l dalei 5.764171;
b. Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa; (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.7 641'7 l;
c. Ata de fundação da cooperativa;
d. Ata de assembleia que aprovou o estatuto social;
e. Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
f. Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou;
g. Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

1 1.6.2 - OUALTTTCACÃO ECONÔMrCO-FTNANpETRA
11.6.2.1- Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da licitante.
11.6.2.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados naforma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante , acompanhado dos termos
de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que

comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos que terâ de assumir caso lhe seja
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes índices contábeis, devidamente assinado pelo
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

11.6.2.3 - Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis assim
apresentados:

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou
domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Liwo Diário do qual foi
extraído;

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei
no.6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa
oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou,
ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para
sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial'
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d) As empresas constituídas a menos de um ono, ã.r.rao apresentar demonstrativo do BalanÇo
de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da Licitante, assinado
pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade;

e) As empresas constituídas a menos de dois anos: Deverão apresentar o balanço referente ao
último exercício social nas mesmas condições do item9.2.2

11.6,2.4 - Entende-se que a expressão t'na forma da leirr constante no item ll.6.2.2,deste tópico, no mínimo:
balanço patrimonial, DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e encerramento.

11.6.2.5- As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário devidameute formalizado e registrado. A empresa
optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentáJo na forma da lei.

11.6.2.5.1. Entende-se que a expressáo "naforma da leln constante no item 11.6.2.2 engloba, no mínimo:
f) Balanço Patrimonial;
II) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III) Termos de abertura e de encerramento;
IV) Recibo de entrega de esorituração oontábil digital;
V) Comprovante/termo de autenticação digital (assinatura digital), a fim de garantir a autoria, a
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital.

11,6.2.6 - As cópias deverão ser originárias do Liwo Diário constante do SPED.
11.6.2,2.6.1 - A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no

142012013 e RFB n" 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receita,qov.Fr, no liú SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do último
exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 das Instruções Normativas da RFB, bem como o que
determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

11.6,2,7 - Com base nas informações constantes das Demonstrações Contábeis/Financeiras, as emprosas
deverão apresentar o memorial de cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas
solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa sihração financeira, será baseada na
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez
Corrente (LC), maior que um (>1), resultantes da aplicação das fórmulas:

Lq CQ-P-raz-a
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: A_t_rvq Lolal
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LÇ-: Atins
Circulante Passivo Circulante

Justificativa: Os índices coadunam-se com o art. 69, § 1o da Lei no 14.133, de lo de abril de 2021 e foram
estabelecidos em valores razoáveis para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes. O índice de Liquidez
Corrente demonstra a capacidade de pagamento a curto prazo,relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto
prazo aom as dívidas também de curto prazo, Índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não possui recursos
financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.
O índice de Liquidez Geral demonstra a capacidade de pagamento da empresa a longo prazo, relacíonando tudo que se

converterá em diúeiro no curto e no longo prazo com as dívidas também de curto e de longo prazo. Índice menor do que
1,00 dernonstra que a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas a longo prazo, o que
pode comprometer a continuidade das atividades da ernpresa.

Nesse prazo, os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, § 1' da Lei n" 14.133, de lo de abril
de 2021, pois permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, foram estabelecidos
observando valores usualmente adotados para a avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou
restringem o caráter competitivo do certame, pois forarn estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis.

11.6.2.9 - O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior não tenha auferido receita
bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da apresentação do Balanço Patrimonial e
demonstrações contábeis do último exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §25 do Código Civil
e artigo l8-4, § 1o da Lei Complementar n' 12312006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual
do Simples Nacional - Microempreendedor Individual).
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ll .6.2.10. Comprovação de Patrimônio Líquido não inferior a l0% (dez por cento) de capital mínimo ou
de patrimônio líquido do valor estimado da contratação.

1 I .6.2.10. I . Caso a licitante cote mais de um lote, o valor do patrimônio líquido comprobatório deverá
corresponder ao sornatório dos lotes.

11.6.3 - OUALIFICAÇÃO TÉCNICA
I I .6.3. I - Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa jurídica

de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorreíLte para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitagão devendo conter no mínimo, as seguintes inforrnações,
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado, e;

c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser utilizados pela Prefeitura
Municipal de Aracati para comprovação das informações:

11 .6.3.2- A Prefeitura Municipal de Aracati, se resguarda no direito de diligenciar junto ao licitante emitente
do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei 14.13312021, visando a obter
informações sobre o fornecimento prestado e cópias das respectivas notas fiscais de execução dos serviços e/ou outros
documentos comprobatórios do çonteúdo declarado;

a) Em havendo dúvida acerça da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover
diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade clo Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral

do Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas
cabíveis, conforme a legislação vigente.

I1.6.3.3 - Alvarâ de Licença expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante,
dentro do prazo de validade e ou comprovação de ISENÇÂO aíralizada.

11.6.4 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
11.6.4.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ devidamente ativa;
11,6,4.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao

domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
11.6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede

da Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
ll .6.4 .4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
11 .6.4.4 ,1 - No caso de Cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação dos documentos relativos

ao FGTS dos cooperados, para efeito desta dispensa, deverá apresentar o seguinte:
a. DECLARAÇAO constando que, caso vencedor da licitação, o objeto será produzido ou
comercializado por ela própria atraves de seus cooperados.
b. ATA DA SESSÃO em que os cooperados autorizaram a cooperativa a participar da licitação e

executar o çontrato caso seja vencedora.
c. RELAÇAO DOS COOPERADOS que produzirão ou çomercializaráo o objeto da licitação
discriminado, comprovando através de documento a daÍa de ingresso de cada um deles na
cooperativa.

11.6.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
f)ecreto-Lei no 5.452, de l'de maio de 1943;

11.7 OUTROS REOUISITOS DE HABILITAÇÃO

a.1) Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como (microempresa ou empresa de pequeno
porte ou cooperativa);
a.2)Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;
a.3) Declaração que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art.7o da Constituição Federal - "que não mantém
em seu quadro de pessoal menor de l8 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou ern serviços perigosos ou
insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz,
apartir de l4 (quatorze) anos;
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a,4,Declara que detém c'oúecimento de todas as informações contidas neste edital e em seus anexos, e riüc'a sua
proposta atende integralmente aos requisitos constantes do edital supra;
a.5) Declara, sob pena de desclassificação, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍnas
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas;
a.6) Declara que não possuir em seus quadros, empregados que sejam conjugues, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros vinculados à Instituição responsável pelo certame licitatório, para fins do disposta
na Resolução no 9 de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça;
a.7) Declara de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciênciaepara reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
a.8) Declaração de autenticidade dos documentos;
a.9) CERTIDÃO BSpfCÍfICA DA JUNTA COMERCIAL, emitida em data não superior a 30 (trinta) dias da data
da abeúura da proposta de preços deste certame.

11.8-A falsidade da declaração de que trata o item 11.7, sub item a.l sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei no

14,133, de202l, e neste Edital.
1 1.9-Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por meio digital.
1 1 . I O-Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de inabilitação;
ll.l2 - O declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei no

14.13312021).
I I . l3-A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de veriÍicação de autenticidade das certidões emitidas
pela internet,
I L14-A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui
meio legal de prova, para fins de habilitação.
11.15-Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, art.64):
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade teúa expirado após a data de recebimento das propostas;
11.16-Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encamiúá-los, em formato
digital, rLoprazo de duas horas, sob pena de inabilitação.

1 1 . 1 7-No caso de apresentação de certidôes das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo máximo
de 60 (sessenta) dias, a contar da emissão dos mesmos.
I 1.18-Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada emata e acessível a todos
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
I l. l9-Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente
e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
I 1.20 -As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 da
Lei Complementar no 12312006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no item 9 .24.10 do Edital.
1l.2l-Conforme Lei no 13.72612018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em caso
dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-
se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados.

12.0 - DOS RECURSOS
l2.l - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de202l,

t2.2-Transçorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa recursal ç frçarâ 20 (vinte)
minutos com o campo "Recursos" em aberto, momento este em que o licitante poderá registrar suas intenções recursais.
12.3-0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawatura da ata.
|2.4-Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitagão do
licitante:

a) intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b)o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lawatura da ata de
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habilitaçào ou inabilitaçào, as quais deverào ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico,
disponível no Portal de Compras Públicas;
c)na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § l' do art. 17 da Lei n' 14.133, de 2021, o prazo para
apresentação das razões recursais será iniçiado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4-Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
12,5-0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias irteis, ou, nesse mesmo prazo, çnÇaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão io prazo de I 0 (dez) dias Írteis, contado do recebimento dos autos.
12.6-Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7-Oprazopara apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados
da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
12.8-O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha
decisão final da autoridade competente.
12.9-0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.10-Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da Plataforma da
BLL Compras https://bll.org.br.

13.0 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta:

13,1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealizaçáo da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e

os que dele dependam.
13.1 .2 - Quando houver erro na aceitação clo preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regtlarízação fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, §1" da LC rf 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

14.0 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - O certame será sujeitado à adjudicação e homologação pela respectiva Autoridade Competente, conforme Art.7 |
daLeí 14.13312021.
14.3 - A autoridade superior desta licitação se reserva o direito de não homologar a presente Licitação, no interesse da
Administração e rnediante fundamentação escrita, sem que caiba qualquer das licitantes o direito de reclamação ou
indenização.

15.0 DA F'ORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP
15.1 - Flomologado o resultado do Pregão, respeitada a ordem de classificação dos itens a ser registrado, será(ão)
convocada(s) a(s) adjudicatária (s) para assinatura da Ata de Registro de Preços anexo deste edital, que aperfeiçoará o
compromisso de execução dos serviços nas condições estabelecidas, que observará os termos da Lei no 14.133 de 2021
e demais normas do edital desse procedimento licitatório.
1 5. 1 . 1 - A classificação será mantida durante 12 (doze) meses, a partir da data da publicação da Ata de Registro de Preços
que a critério da Administração poderá ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei no 14.133 de 2021.
15.2 - Constarão da Ata de Registro de Preços as seguintes informações:

a) identificação do processo;
b) caracterízação do objeto;
c) identificação das empresas vencedoras;
d) planilha dos itens ofertados pelas licitantes classificadas, contendo descrição detalhada dos produtos, quantidade,

marca, preço unitário e total;
e) direitos e responsabilidades das partes;
f) demais condições atinentes à execução do serviço.

15.3 - A Ata de Registro de Preços será lavrada em tantas vias quanto forem as empresas classificadas.
15.4 - A licitante que tenha o seu preço registrado será clenominado beneficiária da Ata de Registro de Preços - ARP.
1 5.5 - A Convocação de que trata o item 15.1 deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, sob pena, de decair o direito à
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beneÍicência da Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas no disposto no art, 90 da Lei n" 14. 1 33 de
2021,
15.6 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços a empresa adjudicatária obrigar-se-á a executar o objeto a ela adjudicado,
com integral obediência às normas avençadas em relação aos elementos propostos, a responder pelo cumprimento da
proposta apresentada.
15.7 - Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do registro em assinar a Ata de Registro de Preços, ou quando
a mesma não apresentar justificativa, a Administraçáo adotaút as providências cabíveis à imposição de sanção, bem como
convocará as licitantes remanescente, desde que respeitada à ordem de classificaçáo,para, depois de cornprovados os
requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
15.8 - Na convocação das licitantes remanescentes, será observada a classificação final da sessão originária do pregão,
devendo a(s) convocada(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validade tenha-se expirado Lo prazo
transcorrido da data da realização do Pregão.
15.9 - Durante o prazo de validade da Ata, a Adrninistração não ficará obrigada a efetivar as contratações que dela
poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações.
15.10 - A contratação da empresa classificada, respeitados os demais critérios aqui descritos, far-se-á pelo Termo
Contratual.
15.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a empresa beneficiária não poderá alegar a indisponibilidade de
fornecer o objeto ora licitado, sob pena, de the serem aplicadas as sanções previstas no presente Edital.
15.12 - A Unidade Administrativa promotora da presente licitação será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços -
ARP.

16.0 DAS ALTERAÇÔES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
16,1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 82 da Lei n'
14. 133 de 2021 , e demais normas do edital desse procedimento licitatório.

16. L 1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrência de eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Administração, promover as necessárias
negociações junto à(s) Beneficiária(s) da ARP.
16.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Administração deverá:

16.2.1 - Convoçar a empresa adjudicatária, para negociar a adequada redução do preço;
16.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre essa negociação;
16.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

16.3 - Quando o preço de mercado se tornar superior ao registrado e a Beneficiária da ARP, mediante requerimento
fundamentado, demonstrar a impossibilidade de cumprir o compromisso, a Administração poderá:
16.3.1 - Liberar a BeneÍiciária da ARP do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para apurar falta que
implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos motivos apresentados e se a comunicação ocorrer
antes do iníçio da execução do contrato;

16.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando igual oportunidade de negociação.
16.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciarâ a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as

rnedidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

17.0 DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.l - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

17.2-Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

17.3-Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa ruzoâvel;

17.4-Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2", do Decreto n" 11.462, de 2023; ott

1 7.5- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

17.5.1-Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de

2027, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
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11 .6-0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item I 7. 1 será formalizado por despacho do órgão ou da

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa,

17,7-Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

17.8-O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

17.8.1-Por razáo de interesse público;

17.8.2-A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

17.8.3-Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3o e 27 , § 4o, ambos do Decreto f 11.462, de 2023 .

18.0 - DO CONTRATO
18.1 - Após a homologação e a assinatura da Ata de Registro de Preço, em sendo realizada a contratação, será firmado
Tenno de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a partir da data de recebimento da convocação encaminhada à licitante vencedora;
18.2 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

18.2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.
18. 3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazopaÍa assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente,
decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente
fundamentada;
18.4 - O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício financeiro;
18.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra licitante, desde
que respeitada ordem de classificaçáo, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das
demais corninações legais;
18.6 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público especialmente designado para este fim
pela Unidade Gerenciadora da Licitação, de acordo com o estabelecido no art. ll7 da Lei no 14.13312021, a ser informado
quando da lavratura do instrumento contratual.

19.0 - DO REAJUSTAMENTO
19.1 - Os preços registrados não sofrerão reajuste durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, salvo na

condição do teor do item 21.1 deste edítal,utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.

2O.O - DO REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
20.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conltgurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada
tal situação e termo de alteração, ser restabeleoida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, na forma do art. 134 da lei no 14.13312021.

21.0 - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
21.1 - As obrigações da Contratante são aquelas arroladas no Termo de Referênçia na Minuta Contratual, anexo deste
edital.
22.0. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA
22.1 - As obrigações da Contratada são aquelas arroladas no Termo de Referência e na Minuta Contratual, anexo deste
edital.

23.0 - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
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23'1 - Os critérios de recebimento e aceitação do obieto estão previstos no termo de referência e na Minuta Contratual
anexo deste edital.

24.0 - DO PAGAMENTO
24.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pela Contratante, em até 30 (trinta) dias
contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela contratada;
24.2 - Havetdo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as rnedidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
24.3 - AContratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo Art. 12 daLei Complementar n" 123106,
não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime;
24.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência e estabelecimento
bancário indicado pela Contratada;
24.5 - A Contratante não se responsabilizarâ por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato;
24.6 - ALíberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, xerocópia acompanhadas
dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as l.'azendas Federal (CND Tributos Federais),
Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista);
24,7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer obrigação
financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de pagamento.

25.0 - DA SUBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
25.1 - Não será permitida a subcontratação do contrato.

26.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
26.1 - A critério da Administração e conforme o caso poderá ser exigido prestação de garantia para esta contratação
visando à segurança da execução do contrato e eventuais alterações.

27.0. DAS PENALIDADES E SANCÓES ADMINISTRATIVAS
27.1 - As penalidades estão previstas na Minuta do Contrato anexa a este edital.

28.0 _DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNACÃO:
28.1 _ ESCLARECIMENTO:
28.1.1 - Os pedidos de esclareçimentos referentes ao presente edital e seus anexos, deverão ser enviados para o

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada p ara aberatra da sessão pública, exclusivamente através do meio
eletrônico: (https:/Âvrvu,.bll.org.h0. bem como também via email nataniele.gondim@aracati.ce.gov.br, identificando o
número do pregão.

28,1,2 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03(três) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

28.1.3 - Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
28,1 .4 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão dilulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

28.2 _ IMPUGNACÃO..
28.2.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data lxada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada, na sala de licitações da Prefeitura, situada no
endereço constante do preâmbulo deste edital ou através do meio eletrônico: (https://rvrvr.v.bll.org.br/). bem como também via
email nataniele.gondim@aracati.ce.gov.br, que preencham os seguintes requisitos:

28.2.1.1 - o endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de ARACATI;
28.2.1 ,2 - a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, dentro do prazo editalício;
28.2.1.3 - o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
28 .2.1 .4 - o pedido, com suas especificações;

28.2.2 - Caberâ ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação;
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28.2.3 - No caso de acolhimento da petição contra o ato convocatório, será designada nova data para arealizaçás
do certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas;

28.2.4 - Não serão acolhidas as impugnações imotivadas, apresentadas intempestivamsnte e/ou subscritas por
representante não habilitado ou não identificado no processo para responder pela licitante;

28.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no cefiame;
28.2,6, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

29.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
29,1 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôuico,
29.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçào do certame na data
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro
29.3 * A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
29.4- O Pregoeiro ou à Autoridade Superior, facultativamente, poderá em qualquer fase do julgamento promover
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofeÍado, bem como soliçitar a
elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões.
29.5 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que uão comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
29.6-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o día do início e incluir-se-á o do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
29.7-O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.
29.S-Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.
29.9 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razã,o de interesse público deçorrente de fato superveniente
devidamente comprovada, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante pareoer escrito e devidamente fundamentado.
29.10 - Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei no 14.13312021, Lei Complementar no 12312006

- Lei Geral da Microempresa, com as alterações da Lei Complementar n' 14712014.
29.11 - O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de AracatiiCE, com exclusão de
qualquer outro.
29.12-0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e
endereço eletrônico https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.brlindex.php/licitacao/abertas e site da prefeitura
https://www. aracati. ce. gov.brllicitacao.
29.13 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Estudo Técnico Preliminar;
ANEXO II - Termo de Referência
ANEXO III - Modelo de Proposta;
ANEXO IV - Termo de Adesão - BLL;
ANEXO V - Custo pela Utilização do Sistema;
ANEXO VI - Modelo de Declarações;
ANEXO VII - Minuta da Ata de Registro de Preços;
ANEXO VIII - Minuta do Contrato;

Aracati/C}, 0{ de junho de 2024.
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